
  

 

 

                                                                                                                   Ano Letivo 2022/2023 

DISCIPLINA:  CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO                                               ANOS DE ESCOLARIDADE: 2.º e 3.ºciclos do EB 
 

“A componente de Cidadania e Desenvolvimento visa contribuir para o 
desenvolvimento de atitudes e comportamentos, de diálogo e no respeito pelos 

outros, alicerçando modos de estar em sociedade que tenham como referência os 
direitos humanos, nomeadamente os valores da igualdade, da democracia e da 

justiça social.” 

Tempos Letivos 
(50 minutos)   

  

Apresentação dos domínios a trabalhar:  
 

 Literacia Financeira e educação para o consumo  
 Saúde (promoção da saúde, alimentação, exercício físico) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentação de pequenos vídeos de sensibilização 
 
Construção de um projeto de trabalho resultante de uma reflexão sobre as 
diferentes propostas dos alunos (num constante diálogo democrático) 
 
Desenvolvimento do/dos trabalhos propostos seguindo a metodologia de projeto. 
 
Apresentação do produto final ( de diferentes tipologias )  - dezembro 
 
Avaliação das atividades - janeiro 
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                                                                                                                                           TOTAL  16 (média) 
 

Observação: Sendo a planificação um instrumento de trabalho suscetível de reformulação, a ordem 
sequencial dos domínios será adaptada em cada Conselho de Turma, de acordo com as atividades no contexto 
dos DAC ou concretização de outros projetos e atividades do PAA. 
A consolidação/reforço de competências será realizada ao longo do semestre. 

 

Os Professores de Cidadania e Desenvolvimento 

Aprovado em reunião de Departamento Curricular de CSH em 4 de outubro de 2022 e Conselho Pedagógico de 

10 de outubro de 2022 

 

O utente pós-crise: do consumo desenfreado ao consumo consciente 


